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(Aerospace Operations)» no Quartel -General do Comando Supremo das 
Forças Aliadas na Europa (SHAPE), em Mons, Reino da Bélgica, em 
substituição do coronel PILAV (043525 -C) Henrique Ferreira Lopes, 
que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em 
que o oficial agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 18 de Setembro de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

27 de Maio de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 644/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 1, 
alínea a), 3.º, 7.º, 8.º, n.º 1, e 10.º do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
Agosto, e da portaria n.º 390/2002 (2.ª série), de 6 de Fevereiro, nomear 
o sargento -ajudante L (128578) António Manuel Alexandre Paulo para 
desempenhar funções na Secção de Apoio n.º 1 do Sub -Registo e Órgãos 
de Apoio Geral da Missão Militar OTAN e UE, em Bruxelas, Reino da 
Bélgica, em substituição do sargento -ajudante L (291274) António Jorge 
Ribeiro Martinho, que fica exonerado pela presente portaria na data em 
que o sargento agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
Agosto, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

27 de Maio de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 645/2008
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Es-

tado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do general Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos 
termos dos artigos 1.º, n.º 3, alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei 
n.º 55/81, de 31 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 232/2002, de 2 de Novembro, nomear o major -general (00072274) 
Manuel Diamantino Pinheiro Correia para o cargo de «Deputy Comman-
der» no HQ NRDC -SP, em Valência, Reino da Espanha, em substituição 
do tenente -general (09445868) Duarte Manuel Alves dos Reis, que fica 
exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em que o 
oficial general agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 14 de Dezembro de 
2007. (Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

6 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 646/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de Março, com a 
nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de Novembro, 
e dos Decretos -Leis n.os 407/90, de 31 de Dezembro, e 84/95, de 28 de 
Abril, nomear o capitão -tenente M (20689) António Jacinto Coelho 
Gomes para o cargo «Staff Navigation Officer» no Standing NATO 
Maritime Group One (SNMG1).

A presente portaria produz efeitos a partir de 22 de Janeiro de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

6 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 647/2008
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Es-

tado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do general Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos 
termos dos artigos 1.º, n.º 3, alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei 
n.º 55/81, de 31 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 232/2002, de 2 de Novembro, nomear o tenente -coronel de infan-
taria (19115586) Paulo Jorge Baptista Domingos no cargo «OSO PEX 
0010» no NATO Special Operations Coordination Center (NSCC) do 
Quartel -General do Comando Supremo das Forças Aliadas na Europa 
(SHAPE), em Mons, Reino da Bélgica.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 7 de Janeiro de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

6 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 648/2008
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de Março, 
com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de No-
vembro, nomear o tenente -coronel de artilharia (07483286) Francisco 
José Bernardino da Silva Leandro para o cargo de Public Information 
Office Chief no Estado -Maior da EUROFOR, em Florença, República 
Italiana, em substituição do coronel de infantaria (01449384) João Paulo 
de Noronha da Silveira Alves Caetano, que fica exonerado do referido 
cargo pela presente portaria na data em que o oficial agora nomeado 
assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Agosto de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

Rectificação n.º 1601/2008
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 19 696/2008, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 08 -07 -2008, a pp. 30 169 e 
30 170, relativo ao procedimento concursal para recrutamento do titu-
lar do cargo de chefe da Divisão da Dívida Aduaneira e dos Recursos 
Próprios Comunitários, rectifico que onde se lê:

«4 — Perfil exigido — os candidatos deverão possuir:
[...]
e) Experiência no exercício de cargos dirigentes ou de funções de 

coordenação ou de chefia de serviços ou núcleos; e
g) Capacidade de gestão e motivação de equipas, bem como para 

a promoção do trabalho em equipa.»

deve ler -se:
«4 — Perfil exigido — os candidatos deverão possuir:
[...]
d) Experiência no exercício de cargos dirigentes ou de funções de 

coordenação ou de chefia de serviços ou núcleos; e




